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Anexo A – Modelo de Pedido de Credenciamento

Assunto: Credenciamento

1. Objeto: Constitui objeto do presente Edital de Credenciamento o CREDENCIAMENTO E

SELEÇÃO DE PROFISSIONAIS, QUE FARÃO PARTE DA COMISSÃO DE SELEÇÃO DE

PARECERISTAS para Julgamento Técnico das obras de artes do 46º SALÃO DE ARTES

PLÁSTICAS “WALDEMAR BELISÁRIO” 2024, e também, para compor BANCO DE

PARECERISTAS DA FUNDACI, conforme descrição e especificação constantes no edital da

FUNDACI.

À Comissão Permanente de Licitação,

Após tomarmos conhecimento de todos os documentos deste Edital de Credenciamento,

submetemos à apreciação da FUNDACI o nosso Pedido de Credenciamento.

___________________________________________ (denominação social), pessoa jurídica ou

física, devidamente constituída nos termos da legislação em vigor, com endereço na

_______________, CEP______________, Cidade______________, inscrita no Cadastro

Nacional das Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ sob o n° ________________

ou no CPF n° __________________vem, por seu(s) representante(s) legal(is) e/ou por seu

procurador infra-assinado (procuração anexa), manifestar seu interesse em credenciar-se para

prestar os serviços objeto deste edital de credenciamento.

Declaramos ter pleno conhecimento das normas e exigências constantes do Edital deste

Credenciamento, da natureza e da especificação dos serviços a serem prestados, bem como da

legislação aplicável à espécie, comprometendo-nos a realizar as ações necessárias para o fiel

cumprimento do Contrato a ser celebrado.

Declaramos também possuir equipe técnica necessária, instalações adequadas e equipamentos

exigidos para a prestação dos serviços objeto deste Edital de Credenciamento. Ademais,

declaramos ter total conhecimento e capacidade de execução contratual conforme cláusulas

dispostas no Anexo B – Minuta de Contrato.

Declaramos ainda que:

1) Não nos enquadramos nas vedações estabelecidas nos itens 3.7 II e 7.1 e seus subitens do

Edital de Credenciamento n° 004_2024

2) Temos pleno conhecimento das regras e condições do Credenciamento e da legislação que

o rege, aceitando-as sem ressalva, e nos comprometemos a informar à FUNDACI eventual

superveniência de fato que implique em alteração das condições de habilitação consideradas

no credenciamento, na qual conste o endereço para intimações postais e ou comunicações.

3) Asseguramos a adoção de políticas e procedimentos internos de integridade, auditoria,

incentivo à denúncia de irregularidades, e prevenção à fraude e corrupção em conformidade

com a Lei Federal n° 12.846/13, dando pleno conhecimento de tais normas a todos os

profissionais com que venha a se relacionar, sejam eles acionistas, administradores,

empregados ou contratados.

4) Conhecemos e cumprimos as normas previstas na Lei Federal n° 12.846/13, de 1°/8/2013,

“Lei Anticorrupção”, nos abstendo de cometer os atos tendentes a lesar a administração

pública e denunciando a prática de irregularidades de que tiver conhecimento;

5) Possuímos conhecimento de que, como forma de prevenir a ocorrência desses atos, a

FUNDACI mantém um efetivo sistema de controles internos e de compliance composto,

dentre outros, por:

a) Comissão de Ética, responsável por tratar as denúncias recebidas.
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b) Canal de denúncia anônimo, responsável por receber informações sobre irregularidades,

acessível aos servidores/funcionários e contratados;

c) Ouvidoria, responsável por registrar e conferir o tratamento adequado às denúncias,

reclamações, sugestões e elogios, advindos tanto do público externo quanto interno.

Por fim, declaramos que todos os documentos foram devidamente examinados e que assumimos

total responsabilidade por quaisquer erros ou omissões na preparação deste pedido de

credenciamento.

_________(local), _____(data)

Dados do Proponente:

Razão Social: _____________________________CNPJ/MF____________________

Ou

Nome completo____________________________CPF_______________________

Endereço:_________________________________CEP_______________________

Telefone:________________________ e-mail______________________________
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Anexo 3

MODELO DE DECLARAÇÃO DE SITUAÇÃO REGULAR PERANTE O MINISTÉRIO DO

TRABALHO

Eu, (nome completo), representante legal da empresa (razão social da proponente), interessada

em participar do CREDENCIAMENTO ELETRÔNICO 004_2024, Processo Administrativo

064/2024, promovidos pela FUNDAÇÃO ARTE E CULTURA DE ILHABELA – FUNDACI, declaro,

sob as penas da Lei, que a (razão social da proponente) encontra-se em situação regular perante

o Ministério do Trabalho, no que se refere ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII, artigo 7°,

da Constituição Federal.

___________, ____ de __________ de 2024

(assinatura)

Nome do representante legal da empresa proponente

Obs.: As declarações deverão ser preenchidas em papel PREFERENCIALMENTE

TIMBRADO DA EMPRESA PROPONENTE, datadas e assinadas pelo(s) seu(s)

representante(s) legal(is) e/ou procurado(es) devidamente habilitado(s).
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Anexo 4

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NA SITUAÇÃO DE “ME” OU “EPP”

A (nome da pessoa jurídica), CNPJ n° _____, com sede na _____, por intermédio de seu

representante legal o(a) Sr(a)_____, portador(a) da cédula de identidade RG n° ____, e do CPF

n° _____, DECLARA, sob as penas do disposto no artigo 299 do Código Penal, que se enquadra

na situação de ME – Microempresa ou de EPP – Empresa de Pequeno Porte, nos termos da

legislação vigente e bem assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu

desenquadramento desta situação.

___________, ____ de __________ de 2024

____________________________

(assinatura)

Nome do representante legal da empresa proponente

_____________________________

Nome e n° do CRC do Contador

Obs.: As declarações deverão ser preenchidas em papel PREFERENCIALMENTE

TIMBRADO DA EMPRESA PROPONENTE, datadas e assinadas pelo(s) seu(s)

representante(s) legal(is) e/ou procurado(es) devidamente habilitado(s).
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Anexo 5

MODELO DE DECLARAÇÃO DE NÃO HAVER NENHUM DOS IMPEDIMENTOS PREVISTOS

NOS INCISOS DO § 4° DO ARTIGO 3° DA LEI COMPLEMENTAR N° 123/2006

Eu, (nome completo), representante legal da empresa (razão social da proponente), interessada

em participar do CREDENCIAMENTO ELETRÔNICO 004_2024, Processo Administrativo

064/2024, promovidos pela FUNDAÇÃO ARTE E CULTURA DE ILHABELA – FUNDACI, declaro,

sob as penas da Lei, não haver nenhum dos impedimentos previstos nos incisos do § 4° do artigo

3° da Lei Complementar n° 123/2006.

___________, ____ de __________ de 2024

(assinatura)

Nome do representante legal da empresa proponente

Obs.: As declarações deverão ser preenchidas em papel PREFERENCIALMENTE

TIMBRADO DA EMPRESA PROPONENTE, datadas e assinadas pelo(s) seu(s)

representante(s) legal(is) e/ou procurado(es) devidamente habilitado(s).
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Anexo 6

MODELO DE DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI EM SEU QUADRO SOCIETÁRIO E

FUNCIONAL, SERVIDOR PÚBLICO OU DIRIGENTE DE ÓRGÃO OU ENTIDADE

CONTRATANTE OU RESPONSÁVEL PELA LICITAÇÃO

A (nome da pessoa jurídica), CNPJ n° ____, com sede na ______, por intermédio de seu

representante legal o(a) Sr(a) ______, portador(a) da cédula de identidade RG n° _____, e do

CPF n° ______, interessada em participar do CREDENCIAMENTO ELETRÔNICO 004_2024,

Processo Administrativo 064/2024, promovidos pela FUNDAÇÃO ARTE E CULTURA DE

ILHABELA – FUNDACI, DECLARA, sob as penas da Lei, que a empresa mencionada acima não

possui em seu quadro societário e funcional, servidor público ou dirigente de órgão ou entidade

contratante ou responsável pela licitação. 

___________, ____ de __________ de 2024

(assinatura)

Nome do representante legal do licitante

Obs.: As declarações deverão ser preenchidas em papel PREFERENCIALMENTE

TIMBRADO DA EMPRESA PROPONENTE, datadas e assinadas pelo(s) seu(s)

representante(s) legal(is) e/ou procurado(es) devidamente habilitado(s).
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Anexo 7

MODELO DE DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE

HABILITAÇÃO

À Fundação Arte e Cultura de Ilhabela – FUNDACI

Ao Agente de Contratação e sua Equipe de Apoio

Prezado(a) Agente de Contratação:

Declaramos, sob as penas da Lei, conhecer e aceitar todas as condições constantes do Edital de

CREDENCIAMENTO ELETRÔNICO 004_2024, Processo Administrativo 064/2024, bem como de

seus anexos e que, assim sendo, atendemos plenamente a todos os requisitos necessários à

participação e habilitação no mesmo. 

___________, ____ de __________ de 2024

(assinatura)

Nome do representante legal da empresa proponente

Obs.: As declarações deverão ser preenchidas em papel PREFERENCIALMENTE

TIMBRADO DA EMPRESA PROPONENTE, datadas e assinadas pelo(s) seu(s)

representante(s) legal(is) e/ou procurado(es) devidamente habilitado(s).
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Anexo 8

MODELO DE DECLARAÇÃO ASSEVERANDO QUE O LICITANTE NÃO ESTÁ DECLARADO

INIDÔNEO POR QUALQUER ÓRGÃO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA OU IMPEDIDO DE

LICITAR E CONTRATAR COM ESTA FUNDAÇÃO

Eu, (nome completo), representante legal da empresa (razão social da proponente), interessada

em participar do CREDENCIAMENTO ELETRÔNICO 004_2024, Processo Administrativo

064/2024, promovidos pela FUNDAÇÃO ARTE E CULTURA DE ILHABELA – FUNDACI, declaro,

sob as penas da Lei que, a empresa mencionada acima, não está declarada inidônea por qualquer

órgão da Administração Pública ou impedida de licitar e contratar com esta Fundação de Arte e

Cultura de Ilhabela.

.

___________, ____ de __________ de 2024

(assinatura)

Nome do representante legal da empresa proponente

Obs.: As declarações deverão ser preenchidas em papel PREFERENCIALMENTE

TIMBRADO DA EMPRESA PROPONENTE, datadas e assinadas pelo(s) seu(s)

representante(s) legal(is) e/ou procurado(es) devidamente habilitado(s).
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